
 
 

 

PARECER JURÍDICO 

 

Destinatário: Comissã o de Licitãçã o. 

Assunto: Inexigibilidãde de Licitãçã o. 

 

Dignã Comissã o, 

 

1. Este setor forã instãdo ã se mãnifestãr ãcercã dã ãcercã dã 

Inexigibilidãde de Licitãçã o tendo como objeto ã contrãtãçã o show ãrtí stico em 

comemorãçã o ão ãniversã rio dã cidãde de Senãdor Jose  Porfí rio. 

2. Preliminãrmente ã ãnã lise me rito dã contrãtãçã o por inexigibilidãde 

de licitãçã o, verificã-se ã necessidãde de observãr o cãbimento dã contrãtãçã o nos 

moldes orã ãpresentãdos em cotejo com o diplomã legãl vigente, quãl sejã, Lei n. 

14.133/2021. 

3. Inciãlmente, e  importãnte observãr que ã lei citãdã, preocupou-se em 

estãbelecer o rito que deve ser observãdo em todãs ãs contrãtãço es diretã quãndo 

disciplinou no ãrt. 72 o seguinte: 

72. O processo de contrãtãçã o diretã, que compreende os cãsos de 
inexigibilidãde e de dispensã de licitãçã o, deverã  ser instruí do com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formãlizãçã o de demãndã e, se for o cãso, estudo 
te cnico preliminãr, ãnã lise de riscos, termo de refere nciã, projeto 
bã sico ou projeto executivo; 
II - estimãtivã de despesã, que deverã  ser cãlculãdã nã formã 
estãbelecidã no ãrt. 23 destã Lei; 
III - pãrecer jurí dico e pãreceres te cnicos, se for o cãso, que 
demonstrem o ãtendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstrãçã o dã compãtibilidãde dã previsã o de recursos 
orçãmentã rios com o compromisso ã ser ãssumido; 
V - comprovãçã o de que o contrãtãdo preenche os requisitos de 
hãbilitãçã o e quãlificãçã o mí nimã necessã riã; 
VI - rãzã o dã escolhã do contrãtãdo; 
VII - justificãtivã de preço; 
VIII - ãutorizãçã o dã ãutoridãde competente. 
Pãrã grãfo u nico. O ãto que ãutorizã ã contrãtãçã o diretã ou o extrãto 
decorrente do contrãto deverã  ser divulgãdo e mãntido ã  disposiçã o 
do pu blico em sí tio eletro nico oficiãl. 
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Como pode ser verificãdo, o processo de contrãtãçã o diretã, independente dã 

modãlidãde, sejã por inexigibilidãde ou viã dispensã de licitãçã o, deve estãr 

instruí do com os documentos ãcimã descritos, ãle m dãs motivãço es exigidãs pelo 

dispositivo que dãrã o suporte fã tico e jurí dico ã  contrãtãçã o. 

4. Cumpridos os requisitos exigidos, nãdã hã  que impeçã ã contrãtãçã o 

diretã, tendo como objetivo o interesse pu blico. 

5. Feito esse registro, verificã-se que o objeto dã contrãtãçã o serã  ã 

contrãtãçã o de ERIC LAND. 

6. Diz o ãrt. 74, inciso II, dã lei citãdã: 

Art. 74. E  inexigí vel ã licitãçã o quãndo inviã vel [...] 
II - contrãtãçã o de profissionãl do setor ãrtí stico, diretãmente ou 
por meio de empresã rio exclusivo, desde que consãgrãdo pelã 
crí ticã especiãlizãdã ou pelã opiniã o pu blicã; 
 

Pelo que se pode observãr, o objeto dã contrãtãçã o por inexigibilidãde 

proposto, estã  inserido nãs possibilidãdes de contrãtãçã o sem mãior embãrãço, 

ãpenãs observãndo se ãtrãçã o pretendidã reu ne o reconhecimento por pãrte dã 

crí ticã ou dã opiniã o pu blicã, o reconhecimento devido, ãssim como, do ponto de 

vistã formãl, ã cãrtã de empresã rio exclusivo ou se ãs trãtãtivãs contrãtuãis estejãm 

sendo reãlizãdãs com os ãrtistãs ou empresã de suã propriedãde. 

7. Pois bem, feito todo o contorno preliminãr do processo de contrãtãçã o 

diretã viã inexigibilidãde, pãssã-se ã ãnã lise do cãso orã sob exãme nos seguintes 

termos: 

ã. Quãnto ão Documento de Formãlizãçã o de Demãndã:  

Feito o exãme do mesmo, percebe-se que ãs informãço es necessã riãs pãrã ã 

elãborãçã o do Estudo Te cnico Preliminãr, ãli estã o contidãs. 

b. No tocãnte ão Estudo Te cnico Preliminãr, verificã-se que o mesmo foi 

elãborãdo respeitãndo os requisitos mí nimos estãbelecidos no ãrt. 18, inciso I c/c 

§1º e 2º dã Lei 14.133/2021 que ãssim disciplinãm: 

 Art. 18 A fãse prepãrãto riã do processo licitãto rio e  
cãrãcterizãdã pelo plãnejãmento e deve compãtibilizãr-se com o 
plãno de contrãtãço es ãnuãl de que trãtã o inciso VII do caput do 
ãrt. 12 destã Lei, sempre que elãborãdo, e com ãs leis 
orçãmentã riãs, bem como ãbordãr todãs ãs considerãço es 
te cnicãs, mercãdolo gicãs e de gestã o que podem interferir nã 
contrãtãçã o, compreendidos: 
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I - ã descriçã o dã necessidãde dã contrãtãçã o fundãmentãdã em 
estudo te cnico preliminãr que cãrãcterize o interesse pu blico 
envolvido; 
[...] 
§ 1º O estudo te cnico preliminãr ã que se refere o inciso I 
do caput deste ãrtigo deverã  evidenciãr o problemã ã ser 
resolvido e ã suã melhor soluçã o, de modo ã permitir ã ãvãliãçã o 
dã viãbilidãde te cnicã e econo micã dã contrãtãçã o, e conterã  os 
seguintes elementos: 
I - descriçã o dã necessidãde dã contrãtãçã o, considerãdo o 
problemã ã ser resolvido sob ã perspectivã do interesse pu blico; 
II - demonstrãçã o dã previsã o dã contrãtãçã o no plãno de 
contrãtãço es ãnuãl, sempre que elãborãdo, de modo ã indicãr o 
seu ãlinhãmento com o plãnejãmento dã Administrãçã o; 
III - requisitos dã contrãtãçã o; 
IV - estimãtivãs dãs quãntidãdes pãrã ã contrãtãçã o, 
ãcompãnhãdãs dãs memo riãs de cã lculo e dos documentos que 
lhes dã o suporte, que considerem interdepende nciãs com outrãs 
contrãtãço es, de modo ã possibilitãr economiã de escãlã; 
V - levãntãmento de mercãdo, que consiste nã ãnã lise dãs 
ãlternãtivãs possí veis, e justificãtivã te cnicã e econo micã dã 
escolhã do tipo de soluçã o ã contrãtãr; 
VI - estimãtivã do vãlor dã contrãtãçã o, ãcompãnhãdã dos preços 
unitã rios referenciãis, dãs memo riãs de cã lculo e dos 
documentos que lhe dã o suporte, que poderã o constãr de ãnexo 
clãssificãdo, se ã Administrãçã o optãr por preservãr o seu sigilo 
ãte  ã conclusã o dã licitãçã o; 
VII - descriçã o dã soluçã o como um todo, inclusive dãs exige nciãs 
relãcionãdãs ã  mãnutençã o e ã  ãssiste nciã te cnicã, quãndo for o 
cãso; 
VIII - justificãtivãs pãrã o pãrcelãmento ou nã o dã contrãtãçã o; 
IX - demonstrãtivo dos resultãdos pretendidos em termos de 
economicidãde e de melhor ãproveitãmento dos recursos 
humãnos, mãteriãis e finãnceiros disponí veis; 
X - provide nciãs ã serem ãdotãdãs pelã Administrãçã o 
previãmente ã  celebrãçã o do contrãto, inclusive quãnto ã  
cãpãcitãçã o de servidores ou de empregãdos pãrã fiscãlizãçã o e 
gestã o contrãtuãl; 
XI - contrãtãço es correlãtãs e/ou interdependentes; 
XII - descriçã o de possí veis impãctos ãmbientãis e respectivãs 
medidãs mitigãdorãs, incluí dos requisitos de bãixo consumo de 
energiã e de outros recursos, bem como logí sticã reversã pãrã 
desfãzimento e reciclãgem de bens e refugos, quãndo ãplicã vel; 
XIII - posicionãmento conclusivo sobre ã ãdequãçã o dã 
contrãtãçã o pãrã o ãtendimento dã necessidãde ã que se destinã. 



 
 

 

§ 2º O estudo te cnico preliminãr deverã  conter ão menos os 
elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste 
ãrtigo e, quãndo nã o contemplãr os demãis elementos previstos 
no referido pãrã grãfo, ãpresentãr ãs devidãs justificãtivãs. 
 

Aindã sobre o ETP, e  importãnte reãlizãr ã leiturã e revisã o do mesmo com o 

objetivo de possí vel pãdronizãçã o de indicãço es merãmente formãis. 

c. Quãnto ão Termo de Refere nciã, verificou-se que o mesmo foi 

instruí do com vã riãs notãs fiscãis cujos vãlores estã o compãtí veis com o que forã 

cobrãdo pãrã ã Prefeiturã de Senãdor Jose  Porfí rio e, com isso, demonstrãm ã 

reãlidãde do mercãdo quãnto ão objeto ã ser contrãtãdo. Observã-se, tãmbe m que o 

mesmo ãtende ãs determinãço es legãis.; 

d. Verificã-se tãmbe m, que ã segurãnçã finãnceirã dã contrãtãçã o estã  

suportãdã, hãjã vistã mãnifestãçã o do Setor Responsã vel. 

8. Diãnte dã documentãçã o ãpresentãdã nos documentos orã 

exãminãdos, verificã-se que os mesmos preencherãm os requisitos exigidos nã fãse 

prepãrãto riã dã contrãtãçã o. 

9. Processãdã ã ãnã lise dã minutã do contrãto verificã-se que ã mesmã 

estãbeleceu ã ãntecipãçã o de pãgãmento nã ordem de 50% do contrãto, ensejãndo 

umã ãnã lise por estã Assessoriã Jurí dicã sobre o ãssunto, nos seguintes termos: 

 A Lei 14. 133/2021, estãbeleceu como regrã gerãl, ã vedãçã o dã ãntecipãçã o 

de pãgãmento, possibilitãndo ã exceçã o quãndo: 

Art. 145. Nã o serã  permitido pãgãmento ãntecipãdo, pãrciãl ou 
totãl, relãtivo ã pãrcelãs contrãtuãis vinculãdãs ão fornecimento 
de bens, ã  execuçã o de obrãs ou ã  prestãçã o de serviços. 
§ 1º A ãntecipãçã o de pãgãmento somente serã  permitidã se 
propiciãr sensí vel economiã de recursos ou se representãr 
condiçã o indispensã vel pãrã ã obtençã o do bem ou pãrã ã 
prestãçã o do serviço, hipo tese que deverã  ser previãmente 
justificãdã no processo licitãto rio e expressãmente previstã no 
editãl de licitãçã o ou instrumento formãl de contrãtãçã o diretã. 
 

No presente cãso, verificã-se que o objeto dã contrãtãçã o (contrãtãçã o de 

ãrtistã), se moldã nã exceçã o legãl, hãjã vistã que o meio ãrtí stico se processã ã pãrtir 

de ãntecipãçã o de cãche .  

Sobre o temã, inclusive, e  oportuno trãzer jurisprude nciã do Tribunãl de 

Contãs do Rio Grãnde Norte, ão responder o seguinte: 



 
 

 

o caso de contratação de artistas através de procedimento 
de inexigibilidade licitatória, pode acontecer o pagamento 
antecipado, parcial ou integral, do valor contratado, antes 
da apresentação do mesmo? Tendo em vista ser quase que 
praxe desses profissionais, exigirem o pagamento prévio 
por suas apresentações. 
Conforme o ãrt. 145 dã Lei nº 14.133/2021, o pãgãmento 
ãntecipãdo de despesã pu blicã serã  excepcionãlmente possí vel, 
inclusive nã hipo tese dã contrãtãçã o de ãrtistãs com lãstro em 
inexigibilidãde licitãto rio, desde que ãtendidãs ãs seguintes 
condicionãntes: 1) pre viã e expressã justificãtivã no processo 
licitãto rio, de formã ã demonstrãr ã economiã de verbãs pu blicãs 
ou ã condiçã o indispensã vel ã  ãquisiçã o do bem ou ã  prestãçã o 
do serviço; 2) inserçã o dã exige nciã contrãtuãl de que os 
recursos pu blicos ãfetãdos pelã ãntecipãçã o de pãgãmento 
venhãm ã ser devolvidos nã hipo tese de inãdimplemento por 
pãrte do contrãtãdo, fãcultãndo-se, pãrã tãnto, ã imposiçã o 
contrãtuãl de gãrãntiãs ãdicionãis. 
Processo Relacionado: Processo nº 005809/2018-TC; 
Decisão nº 2285/2022-TC 
 

Portãnto, e  importãnte ãs cãutelãs de prãxe, ãssim como, desde o iní cio dã 

contrãtãçã o, jã  constãr ã previsã o do pãgãmento ãntecipãdo, hãjã vistã ãs 

peculiãridãdes especí ficãs do objeto dã contrãtãçã o. 

Feito o exãme desses pãrã metros, ve -se que ã contrãtãçã o pretendidã 

cumpriu com o exigido, conforme disposiçã o legãl e jurisprudenciãl. 

10. Nestes termos, diãnte dos ãpontãmentos ãqui dispostos, ãssim como 

hãvendo suporte legãl pãrã ã contrãtãçã o, estã Assessoriã Jurí dicã ãprovã ã 

contrãtãçã o pretendidã por inexigibilidãde de licitãçã o, ãssim como ã minutã do 

contrãto, tudo dentro dãs formãlidãdes legãis. 

Este e  o pãrecer S.M.J. 

Senãdor Jose  Porfí rio/PA, 03 de novembro de 2025. 

 

 

VINICIUS DE ALMEIDA CAMPOS 

Assessor Jurí dico 

OAB/PA nº 26.037 
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